
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.435.611 - PB (2014/0030468-1)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : ESTADO DA PARAÍBA 
PROCURADOR : GILBERTO CARNEIRO DA GAMA E OUTRO(S) - PB010631 
AGRAVADO  : MARIA JOSÉ NUNES DA SILVA 
ADVOGADO : EDSON BATISTA DE SOUZA  - PB003183 

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ROMPIMENTO DA 
BARRAGEM DE CAMARÁ/PB. INUNDAÇÃO E ALAGAMENTO 
DA RESIDÊNCIA. DANO MATERIAL. PROVA. 
1. Conforme entendimento consolidado no âmbito das Turmas que 
compõem a Primeira Seção do STJ, a comprovação dos danos 
materiais em razão do rompimento da Barragem de Camará/PB pode 
ser viabilizada através da prova exclusivamente testemunhal, uma vez 
que, diante das peculiaridades do infausto evento – com a inundação e 
o alagamento da residência da parte promovente –, não seria razoável 
exigir a produção de outras provas, sendo certo que tal flexibilização 
não constitui vulneração à dicção da Súmula 7 do STJ.
2. Agravo interno desprovido

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina 
(Presidente) e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

Brasília, 13 de dezembro de 2016 (Data do julgamento).

MINISTRO GURGEL DE FARIA  

Relator
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.435.611 - PB (2014/0030468-1)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE FARIA (Relator):

Trata-se de agravo interno interposto pelo ESTADO DA PARAÍBA 
contra decisão de minha lavra (e-STJ fls. 589/593), que deu parcial provimento ao recurso 
especial para restabelecer a condenação alusiva aos danos materiais decorrentes do 
rompimento da barragem de Camará/PB, louvando-se na prova testemunhal.

Sustenta o agravante, em síntese, que inexiste prova concreta dos 
supostos danos materiais suportados pela parte recorrida.  O reconhecimento da suficiência da 
prova testemunhal para demonstração dos danos materiais encontra óbice na Súmula 7 do 
STJ.

Postula, assim, a reconsideração do decisum  impugnado ou a sua 
submissão ao Órgão colegiado.

Sem impugnação.

É o relatório.
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.435.611 - PB (2014/0030468-1)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE FARIA (Relator):

A insurgência não merece acolhida.

É que a jurisprudência de ambas as Turmas que integram a Primeira 
Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, diante da impossibilidade 
de comprovação dos danos materiais, decorrentes do rompimento da barragem de 
Camará/PB, deve-se considerar a prova testemunhal, já que, com a perda de todos os 
pertences, em decorrência do alagamento, não há como exigir, da parte autora, outros meios 
de prova, circunstância que afasta a aplicação da Súmula 7 do STJ.

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. 
ROMPIMENTO DA BARRAGEM DE CAMARÁ/PB. INUNDAÇÃO E 
ALAGAMENTO DE RESIDÊNCIA, COM PERDA DE TODOS OS BENS E 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS EXISTENTES NO IMÓVEL. DANOS 
MATERIAIS. COMPROVAÇÃO. PROVA TESTEMUNHAL. CABIMENTO. 
PRECEDENTES DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. NÃO 
OCORRÊNCIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ. CULPA DO 
ESTADO RECONHECIDA, NO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA, QUANTO AOS DANOS 
MATERIAIS.
PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Em hipóteses como a dos autos, em que a parte autora, ora agravada, perdeu todos 
os bens e utensílios domésticos existentes no imóvel, em decorrência de rompimento 
de barragem, construída pelo Estado da Paraíba, com inundação e alagamento da sua 
residência, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de admitir a 
demonstração dos danos materiais mediante prova testemunhal.
II. O STJ, em situações análogas à dos presentes autos, entendeu que, diante da 
impossibilidade de comprovação dos danos materiais, decorrentes do rompimento 
de barragem, deve-se considerar a prova testemunhal, já que, com a perda de todos 
os pertences, em decorrência do alagamento, não há como exigir, da parte autora, 
outros meios de prova. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.424.071/PB, Rel. 
Ministra MARGA TESSLER (Desembargadora Federal Convocada do TRF/4ª 
Região), PRIMEIRA TURMA, DJe de 28/05/2015; STJ, AgRg no REsp 
1.407.857/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
TURMA, DJe de 07/04/2015; STJ, AgRg no AREsp 521.850/PB, Rel. Ministro 
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 27/08/2014; STJ, AgRg 
no AgRg no REsp 1.435.149/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 01/07/2014; STJ, AgRg no AREsp 507.921/PB, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 
05/08/2014; STJ, REsp 1.441.212/PB, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 28/04/2014.
III. Tratando-se, pois, de matéria de direito, que não demanda o reexame do 
conjunto fático-probatório dos autos, revela-se inaplicável o óbice da Súmula 7/STJ, 
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no caso concreto. Restabelecimento da sentença, quanto à condenação em danos 
materiais.
IV. Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 1443990/PB, Rel. Ministra 
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 
10/02/2016)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. 
APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. AÇÃO INDENIZATÓRIA- 
BARRAGEM DE CAMARÁ. SUFICIÊNCIA DA PROVA TESTEMUNHAL. 
NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 07/STJ DIANTE DAS PECULIARIDADES 
DO CASO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. CONDENAÇÃO DE 
VERBA HONORÁRIA. RESTABELECIMENTO. MANUTENÇÃO DE DANOS 
MORAIS.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu , aplica-se o Código de 
Processo Civil de 1973.
II - O acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento desta Corte para 
casos análogos aos dos autos, em que, diante da peculiaridades dos processos 
advindos do rompimento da barragem de Camará, considera suficiente a prova 
testemunhal, sem que haja ofensa à Súmula n. 07/STJ.
III - Decisão que restabeleceu a sentença em relação à indenização por danos 
materiais e à condenação da verba honorária, mantendo os danos morais em R$ 
10.000,00 (dez mil reais).
IV - O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão agravada.
V - Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 1440135/PB, Rel. Ministra 
REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/2016, DJe 
12/05/2016)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ROMPIMENTO DE BARRAGEM  
INUNDAÇÃO E ALAGAMENTO EM RESIDÊNCIA. COMPROVAÇÃO DOS 
DANOS MATERIAIS POR PROVA TESTEMUNHAL. AGRAVO 
DESPROVIDO.
1. Esta Corte Superior já se manifestou em diversos julgados pela possibilidade de 
comprovação dos danos materiais por prova exclusivamente testemunhal, quando se 
trata de prejuízos advindos da inundação provocada pelo rompimento da Barragem 
Camará/PB.
2. Entendeu-se que, diante das circunstâncias em que se deram o evento, seria 
irrazoável exigir das partes prejudicadas que dispusessem de outros meios de prova, 
caso o tribunal de origem tenha negado validade à prova testemunhal, não 
esbarrando assim no óbice da súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1423581/PB, Rel. Ministro 
OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª 
REGIÃO), PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2015, DJe 24/09/2015)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ROMPIMENTO DA BARRAGEM 
DE CAMARÁ. INUNDAÇÃO E ALAGAMENTO EM RESIDÊNCIA. DANO 
MATERIAL. COMPROVAÇÃO DOS DANOS MATERIAIS POR PROVA 
TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA 
DE PRIMEIRO GRAU.
1. Esta Corte Superior já se manifestou, em diversos julgados, pela possibilidade de 
comprovação dos danos materiais por prova exclusivamente testemunhal, quando se 
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trata de prejuízos advindos da inundação provocada pelo rompimento da Barragem 
Camará.
2. Entendeu-se que, diante das circunstâncias em que se deram o evento, seria 
irrazoável exigir das partes prejudicadas que dispusessem de outros meios de prova, 
caso o tribunal de origem tenha negado validade à prova testemunhal, não 
esbarrando assim no óbice da súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1424071/PB, Rel. Ministra 
MARGA TESSLER (JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO), 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 28/05/2015)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. 
INUNDAÇÃO E ALAGAMENTO EM RESIDÊNCIA. BARRAGEM DE 
CAMARÁ. DANOS MATERIAIS. PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. 
RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. 
DESNECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
PRECEDENTES. AGRAVO DO ESTADO DA PARAÍBA DESPROVIDO.
1.   Esta Corte já firmou o entendimento, em diversos julgados, de que a discussão 
acerca da validade da prova testemunhal para a comprovação de prejuízos de ordem 
material, advindos da inundação provocada pelo rompimento da Barragem Camará, 
diante da impossibilidade de utilização de outros meios de prova, não esbarra na 
Súmula 7/STJ.
2.   Agravo Regimental do Estado da Paraíba desprovido.(AgRg no REsp 
1407857/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 07/04/2015)

Nesse contexto, observa-se que o acórdão recorrido está em 
desconformidade com a orientação jurisprudencial desta Corte Superior.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

 
AgInt  no

Número Registro: 2014/0030468-1 REsp 1.435.611 / PB

Números Origem:  00320080008950  00320080008950001  320080008950  320080008950001

PAUTA: 13/12/2016 JULGADO: 13/12/2016

Relator
Exmo. Sr. Ministro  GURGEL DE FARIA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MARIA JOSÉ NUNES DA SILVA 
ADVOGADO : EDSON BATISTA DE SOUZA  - PB003183 
RECORRIDO : ESTADO DA PARAÍBA 
PROCURADOR : GILBERTO CARNEIRO DA GAMA E OUTRO(S) - PB010631 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - 
Responsabilidade da Administração - Indenização por Dano Material

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : ESTADO DA PARAÍBA 
PROCURADOR : GILBERTO CARNEIRO DA GAMA E OUTRO(S) - PB010631 
AGRAVADO  : MARIA JOSÉ NUNES DA SILVA 
ADVOGADO : EDSON BATISTA DE SOUZA  - PB003183 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina 
(Presidente) e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator.
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